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LEI N° 736, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

EMENTA: Dispde sobre a fixação da 

idade máxima da frota de veiculos 
préprios ou de particulares utilizada 
no transporte escolar municipal, e dá 

outras providéncias. 

O Prefeito do Municipio de Jupi do Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribui¢des legais, conferidas pela Constituigdo Federal, Constituicdo 
Estadual e Artigo 67 inciso | da Lei Organica do Municipio de Jupi, faz saber que 
a Camara APROVOU e EU SANCIONO a presente Lei: 

Art. 1°. A frota de veiculos proprios do Municipio de Jupi ou de particulares que 

prestem servigos de transporte escolar para alunos da rede municipal ou transporte 

universitario, devera ser de idade nao superior a 20 (vinte) anos de fabricagao, devendo 

a Secretaria de Educacdo, no caso dos veiculos da frota municipal, elaborar 

planejamento para a substituição de veiculos que ja ultrapassaram tal prazo maximo de 

utilizagéo. 

Paragrafo único. Independentemente do ano de fabricagdo, o Municipio podera 

recusar qualquer veiculo disponibilizado por terceiros para o transporte escolar, se 

constatado, mediante vistoria, que venha a comprometer a seguranca, o conforto ou a 

confiabilidade da prestagdo adequada dos servigos, bem como por inobservancia das 

especificações técnicas exigidas pela legislação aplicavel ou pelo Municipio. 

Art. 2°. Os veiculos utilizados no transporte escolar, antes da efetiva entrada em 

servigo, deverdo ser submetidos à inspegdo semestral para a verificagdo dos 

equipamentos obrigatérios e de seguranga, nos termos do art. 136, inciso Il do Cédigo 

de Transito Brasileiro. 

Paragrafo primeiro. Adicionalmente a exigéncia da inspeção semestral, os veiculos 

serão inspecionados pela Secretaria de Educação para a verificagao dos aspectos de 

seguranca, higiene e conservagao. 
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Art. 3°. Verificado o cumprimento de todas as exigéncias para utilizagéo, a 

Secretaria de Educação emitira Autorizagéo para o Transporte Escolar Municipal, a ser 

fixada em local visivel nos veiculos, para fins de conhecimento da comunidade escolar. 

Art. 4º. Ficam convalidados todos os atos administrativos anteriores a esta Lei, 
no que tange a transporte de estudantes e passageiros com veiculos que estejam dentro 

do prazo do caput do art. 1° desta Lei; 

Art.5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o. 

Gabinete do Prefeito, aos 30 de junho de 2022. 

PATRIOTAD 
2911 1406451 

Antdnio Marcos Patriota 

Prefeito 
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